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Resolução CEPE Nº 02, de 09 de fevereiro de 2021

 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) da UNIFAL-MG, no uso de suas atribuições estatutárias
e regimentais, tendo em vista o que consta do Processo nº 23087.019603/2019-96 e oque ficou decidido
em sua 301ª Reunião, ordinária, realizada no dia 09 de fevereiro de 2021, resolve:

Art. 1º Aprovar a inclusão das seguintes disciplinas, na dinâmica curricular do Programa de Pós-
graduação em Ciências da Reabilitação:

Diferentes estratégias de exercício �sico aplicadas à cardiopatas - Carga Horária: 30h 

Tópicos avançados em metabolismo, avaliação e prescrição de exercícios - Carga horária: 30h (Sendo
dividas em 24 horas teóricas e 6 horas prá�cas)

 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Prof. Sandro Amadeu Cerveira
Presidente do CEPE
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Documento assinado eletronicamente por Sandro Amadeu Cerveira, Presidente do CEPE, em
25/02/2021, às 15:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.unifal-
mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0470400 e o código CRC 5D5703AC.
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